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LEI N° 5.751 	, DE 16 DE MAIO DE 2023. 

Dispõe sobre alteração de Emendas Impositivas que especifica 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 10 - Ficam alteradas as seguintes ações propostas pelas 
Emendas Impositivas a seguir discriminadas: 

• A Emenda Impositiva de n° 071/2022, do Vereador 
Jéferson Luís da Silva, passa a ter a seguinte ação: 

- Repasse de verba ao CASMOÇU - Centro de Ação Social de 
Mogi Guaçu, para atender demanda de custeio da CEI "Clotilde Miachon Bueno", 
localizada no Jardim Boa Vista - R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). 

• A Emenda Impositiva de n° 076/2022, do Vereador 
Jéferson Luís da Silva, será desmembrada e passa a 
ter as seguintes ações: 

- Repasse de verba ao CASMOÇU - Centro de Ação Social de 
Mogi Guaçu, para atender demanda de capital da CEI Hanne Saad Noumi - R$ 
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais). 

- Repasse de verba ao CASMOÇU - Centro de Ação Social de 
Mogi Guaçu, para atender demanda de custeio da CEI Hanne Saad Noumi - R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

• A Emenda Impositiva de no 121/2022, da Vereadora 
Liliane Helena Barbosa Chiarelli, passa a ter a seguinte 
ação: 

- Repasse de verba à Secretaria Municipal de Saúde, para 
contemplar obra de reforma no prédio que abriga o Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO (demanda de custeio) - R$ 190.896,99 (cento e noventa mil, 
oitocentos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos). 
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Município, em 09 de Abril de 1877". 
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• A Emenda Impositiva de no 183/2022, do Vereador 
Natalino Antonio da Silva, passa a ter a seguinte ação: 

- Repasse de verba à CALVI Casa de Apoio Longa Vida, para 
atender demanda de custeio - R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 21  - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
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